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PREÂMBULO 

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Mato Grosso – 
SEBRAE/MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.534.450/0001-52, com sede na Av. 
Historiador Rubens de Mendonça, 3999, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, por meio 

da Gerência de Administração, torna público estarem abertas, de  14/05/2018 a 15/08/2018  
as inscrições para o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para integrarem o Cadastro 
de Prestadores de Serviços de Consultoria e Instrutoria do SEBRAE/MT, na forma 
estabelecida neste Edital, com fundamento no art. 43 do Regulamento de Licitações e de 
Contratos do Sistema SEBRAE, aprovado pela Resolução CDN nº 213/2011. 
 
 
1. Cada unidade estadual do Sistema SEBRAE e o SEBRAE Nacional podem realizar seus 

respectivos credenciamentos para prestação de serviços de consultoria e instrutoria. Os 
cadastros de prestadores de serviços das unidades estaduais e do SEBRAE Nacional 
compõem o Cadastro Nacional de Prestadores de Serviços de Consultoria e Instrutoria 
do Sistema SEBRAE. 

2. As inscrições previstas neste Edital de Credenciamento serão realizadas pelo site 
www.mt.sebrae.com.br/credenciesuaempresa. 

 
3. O credenciamento não estabelece obrigação do SEBRAE/MT de efetuar qualquer 

contratação, constituindo apenas cadastro de prestadores de serviços aptos a 
atenderem às demandas, quando houver. 

 
4. O credenciamento não gera obrigação de contratação com exclusividade de serviços de 

consultoria e instrutoria com as empresas credenciadas. 
 
5. Fica assegurado ao SEBRAE/MT o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, 

este Edital de Credenciamento, sem decisão motivada e sem que caiba, em decorrência 
dessa medida, qualquer indenização ou compensação às empresas credenciadas.  

 
6. O acompanhamento de todas as etapas do credenciamento será de inteira 

responsabilidade dos interessados, que deverão tomar ciência dos resultados de cada 
etapa e do andamento do processo pelo site do Sebrae 
www.mt.sebrae.com.br/credenciesuaempresa, acesse o Edital Nº 01/2018. 

 
7. Todo e qualquer esclarecimento com relação a este Edital deverá ser feito somente por 

escrito, dirigindo ao e-mail candidatos.sgf@mt.sebrae.com.br  . 
 

 
 

 

 

http://www.mt.sebrae.com.br/credenciesuaempresa
mailto:candidatos.sgf@mt.sebrae.com.br
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1. OBJETO 

 
Este Edital tem como objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para integrarem o 
Cadastro de Prestadores de Serviços de Consultoria e Instrutoria do SEBRAE/MT, que 
poderão ser chamadas para prestar serviços, quando houver demanda, em regime de não 
exclusividade. O credenciamento não gera para as pessoas jurídicas credenciadas 
qualquer direito de contratação. 
 
 
 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Poderão ser credenciadas, para prestar serviços ao SEBRAE/MT empresas, operando 
nos termos da legislação vigente, já constituída em até 30 (trinta) dias, retroativamente à 
data de publicação deste Edital, cuja finalidade e ramo de atuação permitam a prestação de 
serviços de consultoria e/ou instrutoria nas áreas e subáreas de conhecimento ora ofertadas. 

2.2. Poderão ser credenciadas para prestar serviços ao SEBRAE/MT pessoas jurídicas de 
ex-empregados ou ex-dirigentes do Sistema Sebrae, observado o prazo mínimo de carência 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de demissão ou do término do mandato, 
ressalvado o disposto na alínea “h” do subitem 2.5 deste Edital. 

2.3. Não poderão se credenciar pessoas jurídicas unipessoais, ou seja, pessoas jurídicas 

formadas por apenas um sócio. ¹ 

2.4. A participação neste credenciamento implicará na aceitação integral e irrestrita das 
condições estabelecidas neste Edital. 

2.5. É vedada a participação de:  

a) Microempreendedores Individuais (MEI), EIRELI (retirado)1 Associações, 

Cooperativas, Empresas Juniores e Organizações sem fins lucrativos; 

                                                 
1 Retirada a vedação a inscrição somente de Microempreendedores individuas (MEI), EIRELI, 

deste edital retificado em 25/06/2018, fica permitida a inscrição e credenciamento de Pessoas 

Jurídicas unipessoais. 
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b) Empresas que estejam cumprindo a penalidade de suspensão do direito de licitar e/ou 
de contratar com o Sistema SEBRAE, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição; 

c) Empresas que estiverem sob decretação de falência, dissolução ou liquidação; 

d) Empresas que possuam algum dirigente, sócio ou empregado que seja conselheiro, 
diretor ou empregado do Sistema SEBRAE; 

e) Empresas que possuam algum dirigente, sócio ou empregado que tenham relação de 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o segundo grau com conselheiro, diretor ou empregado do SEBRAE 
contratante; 

f) Empresas que tenham sido descredenciados por iniciativa de alguma unidade 
federativa do Sistema SEBRAE, enquanto durar o prazo do descredenciamento; 

g) Empresas que sejam credenciados por outro SEBRAE/UF; 

h) Empresas que possuam sócio ou empregados que tenham aderido ao PDI (Programa 
de Demissão Incentivada), pelo prazo de 60 meses a contar da data do término da 
vigência do contrato de trabalho com o Sistema Sebrae; 

i) Empresas que possuam os mesmos sócios nos quadros societários; 

j) Empresas que possuam somente um (1) sócio. (retirado) 2 

2.6. As não conformidades serão consideradas caráter eliminatório. 

3. ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O processo de credenciamento de pessoas jurídicas para integrar o Cadastro de 
Prestadores de Serviços de Consultoria e Instrutoria do SEBRAE/ MT será composto de 
quatro etapas, de caráter eliminatório: 

Etapa 1 – Inscrição (fazer no sistema informatizado de credenciamento - SGF): 

 Preenchimento completo dos dados cadastrais da empresa; 

 Preenchimento do Relato de experiência e natureza da prestação de serviços, 

se consultoria e/ou instrutória; 

                                                 
2 Vedação à inscrição de empresas que possuem apenas um sócio retirada deste edital 

retificado em 25/06/2018 para permitir a inscrição e credenciamento de Pessoas Jurídicas 

Unipessoais. 
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 Indicação de opção das áreas e sub áreas de conhecimento escolhidas; 

 Inclusão dos Atestados de Capacidade e Técnica em arquivo no formato PDF; 

 Inclusão dos Diplomas ou Certificados de Conclusão de Formação Técnica 

e/ou Acadêmica da Equipe Técnica indicada; 

 Comprovantes de Regularidade Fiscais, referente ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União). 

            Etapa 2 – Envio de documentos físico em envelope lacrado: 

 Envio toda documentação física, comprovantes de regularidade fiscal e 

jurídica, qualificação técnica (Atestados) e anexos do edital, devidamente 

assinados pelo representante legal da empresa.  

           Etapa 3 – Análise de documentos para habilitação.  

           Etapa 4 – Credenciamento no Sistema Informatizado – SGF.  

 

4. DETALHAMENTO DA INSCRIÇÃO  

 

4.1 . A pessoa jurídica que desejar participar do processo de credenciamento deverá 
inscrever-se no período de 14/05/2018 a 15/08/2018, pelo site 
www.mt.sebrae.com.br/credenciesuaempresa, preenchendo os seus dados cadastrais e 
relato de experiência (Anexo II), obedecendo aos requisitos correspondentes às áreas e 
subáreas de conhecimento pretendidas, devendo optar pela natureza do serviço, se 
consultoria e/ou instrutoria.  

4.2 . O credenciamento será realizado por área e subárea de conhecimento e natureza do 
serviço, se consultoria e/ou instrutoria, definidas no Anexo I, de acordo com o seu objeto 
social. 

4.3 .  A pessoa jurídica indicará, no ato da inscrição, a relação nominal e os dados cadastrais 
dos sócios e/ou empregados que se responsabilizarão pelos serviços prestados ao 
SEBRAE/MT, na condição de Equipe Técnica. 

http://www.mt.sebrae.com.br/credenciesuaempresa
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4.4. Para os fins deste credenciamento, a pessoa jurídica deverá indicar no mínimo um 

profissional3 (sócios ou empregados) para atendimento ao Sebrae/MT, de acordo com a 

qualificação técnica estabelecida neste Edital de Credenciamento. Sendo empregado 
devidamente registrado e comprovado o vínculo de trabalho.  

4.5.  Na vigência deste Edital, após a etapa de Habilitação as Pessoas Jurídicas 
credenciadas poderão, a qualquer momento, indicar novos profissionais, ou substituir 
aqueles já indicados, observados os requisitos de qualificação técnica, observando o sub 
item 5.3. 

4.6. A pessoa jurídica poderá se inscrever: 

a) Em até 03 (três) áreas de conhecimento, sem limite de subáreas, conforme sua 
especialidade (Anexo I). 

b) Mesmo que a matriz/filial seja domiciliada em outra Unidade da Federação, desde 
que esta não esteja credenciada com o mesmo CNPJ em outro Sebrae/UF.  

4.7. As empresas já credenciadas através do edital de credenciamento - SGF nº 01/2017 do 
Sebrae/MT poderão se inscrever em novas Áreas de Conhecimento, desde que atenda aos 
requisitos do presente Edital de Credenciamento, até o limite de 03 (três) Áreas de 
Conhecimentos. 

§ Único. A(s) Empresa(s) já devidamente credenciadas, ficará(ão) isenta(s) de apresentar 
os documentos de Regularidade Fiscal e Habilitação Jurídica (item 5.2., “a”, “b”, “c”, “d” e 
“l”). Sendo necessário a apresentação dos documentos de Qualificação Técnica (item 5.2., 
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, ”k” “m”) e os respectivos Atestados de Capacidade Técnica.. 

4.8 . O SEBRAE/MT não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos   de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

4.9 . Após finalizado o período de inscrição no Sistema Informatizado - SGF, não será 
permitida a alteração dos dados informados. 

4.10. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade da 
pessoa jurídica dispondo o SEBRAE/MT do direito de excluir deste processo de 
credenciamento aquela que não preencher os dados solicitados de forma completa e correta. 

  

5.  DETALHAMENTO DE REGULARIDADE FISCAL, HABILITAÇÃO JURIDICA E 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

                                                 
3 Vedação à inscrição de empresas que possuem apenas um sócio retirada deste edital 

retificado em 25/06/2018 para permitir a inscrição e credenciamento de Pessoas Jurídicas 

Unipessoais. 
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5.1. A etapa de habilitação jurídica, comprovação da regularidade fiscal e qualificação 
técnica é de caráter eliminatório e consiste no atendimento aos requisitos abaixo com 
inclusão da documentação no sistema SGF.  

5.2. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação técnica  

 

ITE
M 

DOCUMENTO SITE OBSERVAÇÕES 

a) Contrato social em vigor (com 
as respectivas alterações ou 
consolidação contratual), 
devidamente registrado no 
órgão  competente ou 
documento equivalente. 

 O Objeto social da 
empresa e/ou CNAE 
deve ser compatível 
com o foco de atuação 
escolhido no momento 
do cadastro (área de 
conhecimento e 
natureza da prestação 
de serviços se 
consultoria e/ou 
instrutoria). 
Cópia simples. 

b) Prova de Inscrição no 
Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ 

https://receita.fazenda.gov.br/pessoa 
jurídica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitac
ao2.asp 

Cópia simples. 

c) Comprovante de regularidade 
com a fazenda federal 
(tributos federais e dívida 
ativa da União),estadual e 
municipal do domicílio ou 
sede da matriz/filial da 
empresa, na forma da lei. 

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Fg
eCfScriteriosPesquisa.asp 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
acoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInt
er/InformaNICertidao.asp?Tipo=1 
 

Documentos devem 
estar dentro do prazo 
de validade na data do 
envio da 
documentação.  

d) Comprovante de regularidade 
relativo ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço 
(FGTS), cumprimento dos 
encargos instituídos por lei. 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/
Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
 

Documentos devem 
estar dentro do prazo 
de validade na data do 
envio da 
documentação. 

e) Dados Cadastrais, Relato de 
Experiência da Empresa e 
Termo de Adesão ao Edital de 
Credenciamento 

Anexo II Preenchimento via 
sistema informatizado. 
O envio do 
comprovante de 
inscrição é obrigatório. 

f) Declaração de Vedações para 
Credenciamento 

Anexo III Documento original 
assinado pelo 
representante legal. 

g) Termo de Concordância de 
Disponibilização do Cadastro 
para Terceiros (outras UF´s) 

Anexo IV Documento original 
assinado pelo 
representante legal. 

h) Declaração de inexistência de 
Vínculo de Exclusividade 

Anexo V Documento original 
assinado pelo 
representante legal. 

i) Atestado de Capacidade 
Técnica 

Anexo VI Documento original ou 
cópia autenticada 
assinado pela empresa 
cedente do Atestado. 

j) Termo de Confidencialidade Anexo VII Documento original 
assinado pelo 
representante legal. 

https://receita.fazenda.gov.br/pessoa
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfScriteriosPesquisa.asp
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfScriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
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k) Requerimento para 
Atualização Jurídica e Fiscal 

Anexo VIII Documento original 
assinado pelo 
representante legal. 

l) Certidão negativa de Falência  Emitido pelo órgão 
competente, (órgão do 
estado em que a 
empresa possui 
domicilio e residência) 
dentro da validade na 
data do envio da 
documentação. 
 

M Áreas e subáreas de 
conhecimento  

Anexo I Preenchimento do 
sistema  

 
§1º. As empresas isentas de inscrição estadual deverão enviar o respectivo comprovante 
oficial, sendo aceitas declarações emitidas pelo contador da pessoa jurídica. 
 
§2º. Todos os documentos devem estar dentro do prazo de validade e em nenhuma hipótese 
será permitida a apresentação de protocolos em substituição aos documentos exigidos. No 
caso das certidões negativa de regularidade fiscal, deverá constar o cabeçalho e o rodapé 
do site da internet em que foram emitidas, com a indicação da data de emissão e o endereço 
eletrônico. 

§3º. Os documentos de regularidade fiscal devem estar dentro do prazo de validade no ato 
de envio da documentação física. 

5.3. Qualificação Técnica: descrição do relato de experiência e apresentação e dos 
atestados de capacidade técnica das prestações de serviços, realizadas em cada 
área/subárea de conhecimento e natureza do serviço, se consultoria e/ou instrutoria 
realizados pela pessoa jurídica, conforme estabelecido neste Edital de Credenciamento 
mediante apresentação de documento original ou cópia autenticada. 

a) Relato de Experiência, (Anexo II) com a descrição das prestações de serviços nas 
áreas de conhecimento, subáreas, e na natureza do serviço, se consultoria e/ou 
instrutoria, conforme Anexo II.  

b) Atestados de Capacidade Técnica (Anexo VI). A pessoa jurídica deverá comprovar, 
mínimo de 200 (duzentas) horas de prestação de serviços, em cada subárea de 
conhecimento, referente as Áreas de Conhecimento escolhidas, para cada natureza 
(Instrutoria e Consultoria), que se inscrever, sendo o total permitido de até 03 (três) 
Áreas de Conhecimento por Empresa Credenciada. 

b.1. O total de 200 (duzentas) horas de comprovação de experiência a serem 
comprovadas por Atestados devem ser para cada natureza (Consultoria e 
Instrutoria), referente a cada subárea, escolhida.   

b.2. Os atestados deverão ser fornecidos pelo cliente atendido, apresentado em 
papel timbrado do cliente, identificado e assinado (nome legível da pessoa 
responsável por sua emissão, cargo que exerce, telefone e sua assinatura), 
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comprovando que o trabalho foi executado, mediante a apresentação de síntese, 
indicando, ainda, nome da empresa que realizou o serviço, título do serviço 
prestado, período, resultado obtido com a manifestação acerca da qualidade; 

b.3. Serão considerados os atestados de capacidade técnica no nome dos sócios 
e/ou empregados; 

b.4. Os atestados que totalizam, no mínimo, 200 (duzentas) horas e comprovação 
por natureza e por subárea, não serão computados para mais de uma subárea; 

b.5 Serão aceitos atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo Sistema Sebrae; 

b.6 Os Atestados devem indicar com clareza o volume de horas do trabalho     
realizado bem como as devidas especificações da natureza dos serviços (instrutória/ 
consultoria), bem como as especializações atendidos exemplos: recurso humanos 
recrutamento e seleção; recursos humanos cultura e clima organizacional, etc.  

c)   Documentos que comprove a formação técnica e/ou acadêmica de toda a Equipe Técnica 
indicada para a prestação de serviços. Os documentos de comprovação são: cópia do 
Diploma de Curso Superior ou cópia de Registro em Conselho de Classe.  

§ Único. Os diplomas emitidos por instituições estrangeira de nível superior serão aceitos 
mediante a apresentação de documentos comprobatório de reconhecimento ou validados 
por instituição de Ensino Superior Brasileira.  

6.  DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO FÍSICA 

 

6.1. Todos os documentos obrigatórios/solicitados para inscrição, devem ser enviados de 
forma física em envelope lacrado devidamente encadernado e numerados, conforme abaixo.  

6.2. Os envelopes devem conter a seguinte destinação: 

SEBRAE/MT 
Gerência de Administração 

CREDENCIAMENTO – EDITAL Nº.01/2018_ 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3999 – Centro Político Administrativo 

Cuiabá/MT - CEP: 78049-939 

 
 

6.3. O Comprovante da data de envio dos documentos será o emitido pela empresa 
responsável pelo transporte (Correio ou Transportadora). 

6.4. O Sebrae não se responsabilizará por extravio ou por atrasos durante o processo de 
envio dos documentos. 

6.5. Os documentos apresentados fora do prazo definido neste Edital implicará na não 
habilitação da empresa candidata. 
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6.6. Não serão aceitos documentação apresentados na sede do SEBRAE/MT, “em mãos”, 
de forma direta e pessoal dos candidatos. 

 

7.  DA ANÁLISE DOCUMENTAL 

 

7.1. Durante a análise documental, se constatada alguma pendência passível de 
regularização, o SEBRAE/MT poderá efetuar diligência para os devidos esclarecimentos. 

7.2. A análise de toda documentação apresentada será processo com base neste Edital por 
comissão determinada pelo Sebrae/MT.    

7.3. Após a divulgação dos resultados do credenciamento, a pessoa jurídica terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para apresentação de recursos.  

7.4. Todos os recursos serão dirigidos ao SEBRAE/MT, por meio do endereço eletrônico 
“candidatos.sgf@mt.sebrae.com.br” e terão efeito suspensivo. 

8. CRONOGRAMA 

 

8.1.  Os resultados das etapas ou qualquer alteração serão divulgados no site do 
SEBRAE/MT – www.mt.sebrae.com.br, conforme segue, em datas prováveis: 

ETAPAS PRAZO 

Etapa 1 

 Inscrição: realização no sistema 

 De 14/05/2018 à  
15/08/2018 

 Inscrição: divulgação da listagem de inscrições 
finalizadas no Sistema Informatizado 

21/08/2018  

 Inscrição: data final para envio da documentação física Até 30/08/20184 

 Divulgação da habilitação  28/09/2018 

 Prazo para entrega de recursos  
De 01/10/2018 à 
05/10/2018 

Resultado Final do Processo de Credenciamento  11/10/2018 

* Horário Local 

9. CADASTRO DE EMPRESAS CREDENCIADAS 

                                                 
4 Inscrições Prorrogadas até 15/08/2018. Envio de documentos prorrogado até 30/08/2018. 
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9.1. Todas as pessoas jurídicas aprovadas no processo de credenciamento serão inseridas 
no Cadastro de Prestadores de Serviços de Instrutoria e/ou Consultoria do SEBRAE/MT. 
não existindo número mínimo ou máximo de credenciados, estando aptas a prestar serviços 
quando demandadas.  

9.2. A(s) pessoa(s) jurídica(s) já credenciada(s) poderá(ão) participar4 do presente 
credenciamento do SEBRAE/MT para ampliar suas áreas ou subáreas, devendo comprovar 
apenas a respectiva qualificação técnica para: 
 

a) Ampliar áreas de conhecimento até o limite estabelecido pelo Sebrae/MT e/ou 
natureza da prestação de serviços, se instrutoria ou consultoria, desde que respeitado 
o quantitativo máximo de áreas estabelecidas; 
 
b) Ampliar subáreas dentro da mesma área de conhecimento e/ou natureza da 
prestação de serviços, se instrutoria ou consultoria, independente do quantitativo de 
subáreas; 

9.3. A empresa credenciada poderá prestar serviço a outra Unidade Contratante, se houver 
interesse e obedecendo aos critérios estabelecidos no Regulamento do SGF – Sistema de 
Gestão de Fornecedores.  

9.4. O Cadastro Nacional de Prestadores de Serviços de Consultoria e Instrutoria do Sistema 
SEBRAE/MT será atualizado semestralmente e somente estarão em situação cadastral ativa 
as pessoas jurídicas que encaminharem os seguintes documentos:  

a) Declaração de que não presta serviços exclusivamente ao Sistema SEBRAE (Anexo 
V). 

b) Apresentar notas fiscais ou contratos, de outros tomadores, de serviços similares ao 
da natureza da prestação de serviço, se consultoria e/ou instrutoria, em que estiver 
credenciado. 

c) Atualização dos dados cadastrais e atualização fiscal da pessoa jurídica é condição 
indispensável para a continuidade da prestação dos serviços.  

9.5. Após o credenciamento, a pessoa jurídica poderá solicitar a alteração da habilitação, 
devendo a nova condição ser informada em até cinco (05) dias úteis, obedecendo aos 
requisitos estabelecidos neste Edital. A comprovação documental deverá ser encaminhada 
em até 30 (trinta) dias, ficando o cadastro inativo da data da comunicação até a 
regularização. O descumprimento deste prazo acarretará a aplicação da penalidade de 
descredenciamento. 

4 A Vedação de ampliação de área/subárea, que permitia  somente via novo Edital de 

Credenciamento foi retirada deste, edital retificado em 25/06/2018 para permitir a ampliação 

de área/subáreas inscritas, durante a vigência do Edital, respeitando o limite máximo de três 

(03) áreas no Total. 
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10. CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

10.1. Quando houver demanda, a pessoa jurídica credenciada será consultada por 
intermédio de seu representante legal, sobre o interesse e disponibilidade para prestação 
dos serviços.  

10.2. A solicitação para prestação de serviços aos credenciados obedecerá ao critério de 
rodízio, observando-se as seguintes regras:  

a) Áreas e subárea de Conhecimento e natureza do serviço, se consultoria e/ou 
instrutoria; 

 
b) Regularidade fiscal da pessoa jurídica;  

c)   Proximidade do local de execução dos serviços em relação ao domicílio das empresas 
credenciadas; no raio de distância de até 25 km, não haverá distinção para o critério de 
proximidade entre as empresas credenciadas no rodízio;  

d)  Aceite do representante legal da pessoa jurídica, dentro do prazo estabelecido. 

10.3. Cumpridas as regras do rodízio o sistema informatizado disponibilizará ao demandante 

apenas os dados da empresa na prioridade do rodízio. 

10.4. Havendo mais de uma empresa que cumpra os critérios, a ordem de classificação nas 

respectivas filas de distribuição dos serviços será feita por sistema informatizado, no modo 

randômico, ou seja, acesso aleatório ao banco de empresas credenciadas. 

10.5. A empresa credenciada deverá manter atualizada a documentação de regularidade 

fiscal, como condição para participar do rodízio e celebração do contrato de prestação de 

serviços.  

10.6. Toda a documentação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias anterior a 

data de vencimento das certidões  

10.7. Caberá à pessoa jurídica credenciada, no momento em que vier a ser consultado a 

prestar serviços ao SEBRAE, analisar se possui a estrutura e capacidade adequadas para 

atender à demanda. 

10.8. A pessoa jurídica credenciada indicará o responsável técnico pela entrega do trabalho 

a ser contratado e o preposto. 

10.9.  O representante legal da empresa deverá se manifestar, formalmente, sobre o aceite 

ou recusa à consulta sobre a prestação de serviços ao Sebrae, no prazo, improrrogável que 

for estabelecido pelo Sebrae. 

10.10. Ao recusar a contratação por indisponibilidade técnica e/ou operacional a empresa 

voltará para a posição inicialmente ocupada na respectiva fila de distribuição dos serviços. 
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10.11. Expirado o prazo para manifestação a que se refere o item 8.9 acima sem que haja 

resposta da empresa, a consulta será encaminhada, automaticamente, via sistema 

informatizado, à próxima empresa da fila, sem que caiba, em decorrência dessa medida, 

qualquer direito de reclamação. 

10.12. A empresa com prioridade no rodízio, ao deixar o prazo da contratação expirar será 

realocada ao final na respectiva fila de distribuição dos serviços. 

10.13. O aceite da consulta pela empresa gera apenas uma mera expectativa de prestação 

de serviços, que dependerá de autorização prévia da autoridade competente do Sebrae para 

a celebração do contrato. 

10.14. A prestação de serviços ocorrerá mediante demanda do Sebrae e somente iniciará 

após assinatura do contrato pelo Sebrae. 

10.15. A celebração do contrato de prestação de serviços ficará condicionada à 

apresentação e à validade dos documentos relacionados no item 5.2. 

10.16.  Para assinatura do contrato de prestação de serviços, a empresa credenciada deverá 

possuir Certificado Digital para assinatura eletrônica, com Certificado que atende aos 

padrões da controladora ICP Brasil. 

10.17. O contrato estabelecerá as condições da prestação de serviço, os direitos e as 

obrigações das partes, explicitando a autonomia técnica e financeira da empresa contratada 

para a execução dos serviços.   

10.18. As empresas credenciadas estarão submetidas às condições previstas neste Edital 

de Credenciamento e às pactuadas no respectivo instrumento contratual, quando da sua 

celebração. 

10.19. Em nenhuma hipótese será permitida a apresentação de protocolos em substituição 

aos documentos oficiais exigidos. 

10.20. O critério de rodízio é o meio pelo qual se estabelece a forma de seleção para 
contratação das empresas credenciadas, e se dará por pessoa jurídica.  

 

11. AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

11.1. O SEBRAE/MT, acompanhará a prestação de serviços das empresas credenciadas. 

11.2. A avaliação da prestação de serviço será contemplada de duas formas: 

a) pelo cliente, e/ou; 

b) pela unidade demandante no Sebrae. 
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11.3. A empresa deverá atingir uma nota final na prestação de serviços contemplará, 
obrigatoriamente, duas formas de avaliação que comporão a nota final da empresa 
contratada: 

a) Avaliação do cliente: avaliará a qualidade do serviço prestado. Esta avaliação é 
obrigatória e corresponde a 60% (sessenta por cento) da nota final; e 

b) Avaliação da unidade demandante: acompanhará a realização do serviço prestado e 
o avaliará, registrando desvios e necessidade de ajustes. Esta avaliação é obrigatória 
e corresponde a 40% (quarenta por cento) da nota final da empresa contratada. 

c) A avaliação do cliente não será realizada quando este não possuir condições 
suficientes de preencher a respectiva avaliação ou quando os produtos/serviços 
forem entregues à unidade do Sebrae. Nestes casos, a avaliação da unidade 
demandante corresponderá a 100% (cem por cento) da nota final da empresa 
contratada. 

11.4. O acompanhamento da prestação de serviços contemplará os seguintes aspectos: 

a) análise se o atendimento é satisfatório, sua equipe técnica está qualificada e se há 
monitoramento do contrato pelo representante legal / preposto (e/ou) da contratada; 

b) análise se não houveram falhas no atendimento ou quando existentes foram 
prontamente corrigidas pela contratada sem prejuízo ao SEBRAE; 

c) qualidade e satisfação dentro dos quesitos do contrato, não havendo registros de 
recusas ou advertências a contratada; 

d) prazo, as entregas do contrato ocorreram dentro do prazo pactuado.  

 

11.5. O resultado gerado da prestação de serviços será avaliado pela unidade contratante e 
será disponibilizado a pessoa jurídica para que sejam efetuados os ajustes necessários à 
consecução dos trabalhos quando necessários, no nível de qualidade estabelecidos pelo 
SEBRAE.  

 

12. PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE DESPESAS COM VIAGENS 

 

12.1. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado de acordo com as regras 
definidas no contrato de prestação de serviços e nas normas internas do SEBRAE/MT, sobre 
valores de consultoria e instrutoria, de acordo com Resolução vigente. 

12.2. Os pagamentos somente serão efetuados por depósito em conta corrente em nome da 
Pessoa Jurídica, mediante apresentação dos seguintes documentos, que deverão ser 
entregues na unidade responsável pela contratação: 

a) nota fiscal preenchida com as seguintes informações: natureza do serviço prestado, 
discriminando se a pessoa jurídica atende aos requisitos do Art. 157 da Ordem de 
Serviço INSS/DAF nº. 100/03; especificação dos serviços realizados; período de 
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realização dos serviços; número do contrato; local (cidade) da prestação dos serviços; 
valor total, com a dedução dos impostos devidos; banco, nº da agência e da conta 
corrente da pessoa jurídica. 

b) outros elementos que o contrato assim definir, como, por exemplo, relatório de 
serviços. 

12.3.  O pagamento dos honorários e as despesas com viagens, caso ocorram, serão 
pagas de acordo com as normas internas e Resolução vigente, definidas pelo 
SEBRAE/MT. 

 

13. DESCREDENCIAMENTO E SUSPENSÃO 

  

13.1. A pessoa jurídica será descredenciada quando: 

a) Descumprir ou violar, no todo ou em parte, as normas contidas neste Edital de 
Credenciamento ou no instrumento de contratação da prestação de serviços;  

b) Apresentar, a qualquer tempo, na vigência do respectivo instrumento contratual, 
documentos que contenham informações inverídicas;  

c) Não mantiver sigilo sobre as informações decorrentes das contratações; 

d) Entregar e/ou divulgar material promocional de sua empresa e/ou de seus serviços, 
durante os contatos mantidos em nome do Sistema SEBRAE;  

e) Utilizar qualquer material desenvolvido pelo Sistema SEBRAE para seus produtos e 
seus programas sem prévia autorização; 

f) Cobrar qualquer honorário profissional, complementar ou não, relativos aos trabalhos 
executados no âmbito do contrato de prestação de serviços firmado com o SEBRAE 
ou SEBRAE/UF;  

g) Comercializar qualquer produto/serviço do Sistema SEBRAE sem sua prévia 
autorização; 

h) Afastar-se da prestação de serviço, mesmo temporariamente, sem razão 
fundamentada ou notificação prévia;  

i) Designar outra empresa, credenciada ou não, para executar o serviço pelo qual foi 
contratada pelo SEBRAE, ou SEBRAE/UF, seja no todo, seja em parte; 

j) Utilizar a logomarca do SEBRAE como referência para a realização de serviços não 
contratados ou utilizar a logomarca do SEBRAE em assinaturas, cartões de visita, 
portais/sites corporativos e outros canais sem autorização prévia da Instituição; 

k) Articular parcerias em nome do SEBRAE, ou SEBRAE/UF; 

l) Pressionar, desabonar, ofender, seja por qualquer motivo, qualquer cliente, parceiro 
ou o próprio SEBRAE, ou SEBRAE/UF; 

m) Atuar em desacordo com os princípios do respeito e da moral individual, social e 
profissional; 
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n) Recusar-se a entregar o "Termo de Cessão de Direitos Autorais Patrimoniais", caso 
o resultado da execução do contrato seja produto ou obra sujeito ao regime de 
propriedade intelectual;  

o) Alterar seu objeto social de modo que a torne incompatível com a prestação de 
serviços de consultoria/instrutoria; 

p) Encerrar as suas atividades, ou seja, a empresa estar inativa e/ou com baixa na junta 
comercial, cartório, Receita Federal do Brasil, dentre outros; e 

q) Receber 3 (três) avaliações com nota inferior a 70% (setenta por cento), na respectiva 
subárea de conhecimento.  

 

13.2. A pessoa jurídica descredenciada pelos motivos acima fica impedida de prestar 

serviços ao Sistema SEBRAE pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de 

comunicação do descredenciamento.  

13.3. A pessoa jurídica será descredenciada na ocorrência de uma ou mais alíneas do item 
13.1 deste Edital, salvo na hipótese da alínea “q”, em que o descredenciamento ocorrerá 
apenas na respectiva subárea.  
 

13.4. A pessoa jurídica será suspensa, na respectiva subárea, pelo período de 6 (seis) 
meses, quando: 

a) Receber 2 (duas) avaliações, com nota final inferior a 70% (setenta por cento); 

b) Não comparecer ao local da realização das atividades contratadas com antecedência 
para garantir a sua plena execução;  

c) Não se manifestar, formalmente, sobre o aceite ou recusa da proposta de prestação 
de serviços ao SEBRAE (prazo expirado) por 3 (três) vezes consecutivas; 

d) Deixar de atualizar os documentos de regularidade fiscal por mais de 6 (seis) meses;  

e) Deixar de entregar quaisquer documentos solicitados pelo SEBRAE por mais de 
6(seis) meses. 

 

13.5. Após o recebimento da Notificação a empresa credenciada terá 5 (cinco) dias úteis 
para apresentar pedido de reconsideração à penalidade aplicada. 

 

13.6. A unidade gestora do credenciamento analisará o pedido e decidirá sobre a 
manutenção da penalidade. 

 

13.7. A pessoa jurídica / empresa credenciada poderá requerer ao SEBRAE/MT, sua 
inativação temporária ou exclusão do cadastro, mediante solicitação formal. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. A participação neste credenciamento importa na aceitação integral e irretratável das 
normas contidas neste Edital. 
 
 
14.2. Integram este Edital de Credenciamento os seguintes Anexos:  

Anexo I – Áreas e Subáreas de Conhecimento;  

Anexo II – Dados Cadastrais, Relato de Experiência de Pessoa Jurídica e Termo de Adesão 
ao Edital de Credenciamento;  

Anexo III – Declaração de Vedações para Credenciamento; 

Anexo IV –Termo de Concordância para Disponibilização do Cadastro para Outras UF´s 

Anexo V - Declaração de Inexistência de Vinculo de Exclusividade. 

Anexo VI – Atestado de Capacidade Técnica 

Anexo VII – Termo de Confidencialidade 

Anexo VIII – Requerimento para Atualização Jurídica e Fiscal 

 
Jonilson Marcel Silva Anelli    Zaira de Melo Pereira 
Assessoria Jurídica      Gerência Administrativa 
 

Adriana Rodrigues da Silva 
Núcleo Gestão de Fornecedores (Consultoria e Instrutoria) 
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ANEXO I – ÁREAS E SUBÁREAS DE CONHECIMENTO 
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1. RECURSOS HUMANOS  
1.1 Recrutamento e Seleção 
1.2 Carreira, Remuneração, Acompanhamento e 

Avaliação de Desempenho e Resultados 
1.3 Desenvolvimento e Treinamento de Pessoas 
1.4   Gestão Trabalhista 
1.5   Cultura e Clima Organizacional 
1.6   Liderança 
1.7   Gestão de Saúde, Medicina e Segurança do 

Trabalho 
1.8   Condução de Grupos 
1.9   Qualidade de Vida no Trabalho 
 
2. EMPREENDEDORISMO 
2.1   Comportamento Empreendedor 
2.2   Negociação  
2.3   Sucessão Empresarial 
 
3. EDUCAÇÃO 
3.1   Educacional Pedagógico 
3.2   Educação à Distância – WEB 
3.3   Educação à Distância – Vídeo/TV 
3.4   Educação à Distância – Telessala 
3.5   Educação à Distância – Rádio 
3.6   Educação à Distância – Videoconferência 
3.7   Educação à Distância – Dispositivo Móvel 
3.8   Educação Empreendedora – Didática e 

Metodologia de Ensino na Educação Formal  
3.9   Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
3.10   Ensino Especial (Educação Inclusiva) 
3.11   Aprendizagem Adaptativa 
3.12   Gamificação  
3.13   Design Instrucional 
 
4. SERVIÇOS FINANCEIROS E CONTÁBEIS 
4.1   Gestão Econômico/Financeira 
4.2   Projeto de Viabilidade 
4.3   Captação de Recursos Financeiros  
4.4   Microfinanças 
4.5   Capital Empreendedor 
4.6   Sistema de Garantia de Crédito 
4.7   Acesso a Serviços Financeiros 
4.8   Meios Eletrônicos de Pagamento 
4.9   Tributação para Pequenos Negócios 
4.10   Sistemas Contábeis 
4.11   Seguros Gerais  
4.12   Cooperativismo Financeiro  
 
5. MARKETING E VENDAS 
5.1   Marketing Estratégico 
5.2   Marketing Territorial 
5.3   Franquias 
5.4   Vendas 
5.5   Negócios Digitais  
5.6   Marketing de Relacionamento 
5.7   Canais digitais  
5.8   Estudo e Pesquisa de Mercado 
5.9   Inteligência Competitiva 
5.10   Atendimento ao Cliente 
 
6. NEGÓCIOS INTERNACIONAIS  
6.1   Comércio Exterior  
6.2   Estratégias e Modalidades de Acesso ao 

Mercado Internacional 
6.3   Análise de Viabilidade Técnica de Exportação 

e Importação 

7. PLANEJAMENTO EMPRESARIAL 
7.1   Diagnóstico Empresarial 
7.2   Planejamento Estratégico 
7.3   Gestão de Processos Empresariais 
7.4   Plano de Negócio 
7.5   Design Estratégico  
 
8. GESTÃO DA PRODUÇÃO E QUALIDADE 
8.1   Gestão e Administração do Processo Produtivo 
8.2   Logística 
8.3   Suprimentos e Produção 
8.4   Gestão da Qualidade e Produtividade 
8.5   Normalização e Certificação 
8.6   Segurança Alimentar 
8.7   Regulamentação Técnica 
8.8   Metrologia 
8.9   Avaliação da Conformidade  
 
9. LEGISLAÇÃO APLICADA AOS PEQUENOS 
NEGÓCIOS 
9.1   Direito Tributário/Fiscal 
9.2   Direito Empresarial 
9.3   Direito do Trabalho e Direito Previdenciário 
9.4   Propriedade Intelectual 
9.5   Proteção Sui Generis 
9.6   Legislação Internacional de Apoio aos 

Pequenos Negócios 
9.7   Mediação Conciliação e Arbitragem 
9.8   Direito Constitucional 
9.9   Direito Civil 
9.10   Direito Autoral 
9.11   Direito Digital 
9.12   Direito Econômico e Defesa Comercial 
9.13   Legislação Aplicada à Política de 

Desenvolvimento e Política Industrial para 
Pequenos Negócios 

9.14   Direito Ambiental 
9.15   Direito Administrativo 
 
10. SUSTENTABILIDADE 
10.1   Sustentabilidade 
10.2   Gestão Ambiental  
10.3   Preparação e Adequação às Normas 

Ambientais 
10.4   Eficiência Energética 
10.5   Resíduos Sólidos 
10.6   Produção Sustentável 
10.7   Responsabilidade Social 
 
11. INOVAÇÃO 
11.1   Habitats de Inovação 
11.2   Design Gráfico 
11.3   Design de Produto 
11.4   Design Digital 
11.5   Design de Moda 
11.6   Gestão do Conhecimento 
11.7   Prospecção Tecnológica 
11.8   Inovação 
11.9   Transferência de Tecnologia 
11.10   Cidades Inteligentes 
11.11   Startup 
11.12   Design de Ambiente 
11.13   Design de Serviços  
 

12. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 12.1   Governança da Tecnologia da 

Informação 
12.2   Segurança da Informação 
12.3   Administração de Redes 
12.4   Infraestrutura Computacional 
12.5   Desenvolvimento de Sistemas 
12.6    Gestão de Dados 
12.7   Big Data 
12.8   Business Intelligence 
 
13. DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 
13.1   Aglomerações Produtivas/ Arranjos 
Produtivos Locais 
13.2   Planejamento Territorial 
 
14. ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO 
14.1   Organização, Constituição e 
Funcionamento 
14.2   Cooperação 
 
15. DESENVOLVIMENTO SETORIAL 
15.1   Turismo 
15.2   Ecoturismo 
15.3   Turismo Rural 
15.4   Turismo de Aventura 
15.5   Turismo de Negócios e Eventos 
15.6   Turismo Cultural 
15.7   Turismo de Sol e Praia 
15.8    Encadeamento Produtivo 
15.9    Gestão do Agronegócio 
15.10    Agronegócio Sustentável 
15.11    Economia Criativa 
15.12   Alimentação Fora do Lar 
15.13   Destino Turístico Inteligente  
15.14   Negócios de Impacto Social 
15.15   Mapeamento e Construção de 

Cadeias de Valor 
 
16. POLÍTICAS PÚBLICAS 
16.1   Gestão Pública 
16.2   Desenvolvimento Local e Políticas 

Públicas 
16.3   Políticas Públicas de Apoio aos 

Pequenos Negócios 
16.4   Consórcio Público 
16.5   Compras Públicas 
16.6   Desburocratização 
16.7   Microempreendedor Individual 
16.8   Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte 
16.9   Licenciamento Sanitário 
16.10   Licenciamento Rural Sanitário 
16.11   Licenciamento Ambiental 
16.12   Licenciamento Rural Ambiental 
16.13   Licenciamento para Prevenção de 

Incêndio e Pânico 
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ANEXO II – DADOS CADASTRAIS, RELATO DE EXPERIÊNCIA e TERMO DE ADESÃO 
AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

1.   DADOS DA EMPRESA 
Razão Social Nome Fantasia 

CNPJ 

Classificação da empresa: (    ) Sociedade empresarial                     (    ) Sociedade simples 
 

Espécie: 
(     ) Sociedade Comandita Ações, 

(     ) Sociedade em Nome Coletivo, 

(     ) Sociedade Comandita Simples, 

(     ) Sociedade Ltda, 

(     ) Sociedade Anônima, 

(     ) Outros 

Data de abertura da empresa  

Descrição do Objeto Social 

 

CNAE 

Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

Quantidade de sócios 

 

2.   ENDEREÇO DA EMPRESA 
Endereço Nº 

Bairro Cidade Estado CEP 

Telefone fixo Telefone celular 

E-mail 1 E-mail 2 

Site da empresa 

 

3.   DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome RG nº Órgão Expedidor 

Cargo CPF/MF nº 

Telefone fixo Telefone celular E-mail 

Ex-empregado, ex-diretor ou ex-conselheiro do Sebrae? (    ) Sim  (    ) Não               Data do desligamento     /__/_   

Sebrae/__ 

O representante será o preposto? (    ) Sim  (    ) Não 

 

4.   DADOS DO PREPOSTO 
Nome RG nº Órgão Expedidor 

Cargo CPF/MF nº 

Telefone fixo Telefone celular E-mail 

Ex-empregado, ex-diretor ou ex-conselheiro do Sebrae? (    ) Sim   (    ) Não               Data do desligamento     /__/_   

Sebrae/__ 
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5. ÁREA/SUBÁREA DE CONHECIMENTO (poderá ser inserido as áreas e 
subárea inscritas 
 Área de conhecimento Subárea 

Natureza da prestação de serviços:               Consultoria   (    )  Instrutoria   (    ) 

 

6. RELATO DE EXPERIÊNCIA 
A descrição da experiência deverá ter relação com a área/subárea de conhecimento e natureza da prestação de serviços, se 
consultoria e/ou instrutoria em que a empresa deseja se inscrever: 

 
Descrição do histórico de atuação da empresa na área/subárea de conhecimento que comprove sua expertise/experiência no tema. 

 
Deve conter: 

a.     Nome(s) da(s) empresa(s) onde realizou a(s) consultoria(s) ou instrutoria(s); 

b.     Caracterização da(s) empresa(s) (setor de atividade, nº de empregados); 

c.      Descrição da(s) consultoria(s) (diagnóstico, ações desenvolvidas e resultados alcançados); ou 

d.     Descrição da(s) instrutoria(s) (título, conteúdo e público-alvo) 

 

 

 

 
 

 

 

NOME DA EMPRESA QUANTIDADE DE HORAS 

  
TOTAL DE HORAS POR ÁREA/SUBÁREA DE CONHECIMENTO 

E NATUREZA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 

7. EQUIPE TÉCNICA – ÁREA/SUBÁREA DE CONHECIMENTO 
A empresa deverá vincular, obrigatoriamente, os membros da equipe técnica a área/subárea de conhecimento e natureza da 
prestação de serviços. PODERÁ INSERIR TODOS OS MEMBROS DUPLICANDO  AS LINHAS  ABAIXO,  DO ITEM 7. 

Nome RG nº 

Órgão Expedidor 

CPF nº 

Tipo de vínculo com a pessoa jurídica Sócio (    )        Empregado  (   ) 

Data de nascimento Telefone celular E-mail 

Grau de Formação I 

Escolaridade 

Profissão Nº do registro no Conselho 

Nome da Instituição Carga horária 

Grau de Formação II 

Escolaridade 

Profissão Nº do registro no Conselho 

Nome da Instituição Carga horária 

CURSO(S) DE APERFEIÇOAMENTO RELACIONADO(S) A(S) ÁREA(S) DE CONHECIMENTO 
Será permitida a inserção de, no máximo, 4 (quatro) cursos, com a carga horária mínima de 350(trezentas e cinquenta) horas. 

 

Curso 
 

Nome da Instituição 
 

Ano de conclusão 
 

Total/Horas 

    

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

 

9. TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Concordo com todos os termos e as condições previstas neste Edital 
de credenciamento. 

[Cidade], [dia], de [mês], de 

[201x].Nome e assinatura: 
[Representante legal da Empresa] 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

 
Eu, [nome e qualificação completa], responsável legal da [nome e qualificação da PJ], 
declaro que: 
 

I. A pessoa jurídica a que represento não possui em seu quadro societário, ou de 

empregados, parentes de até segundo grau, consanguíneos ou por afinidade, de 

empregado ou dirigente do SEBRAE/__; 

II. A pessoa jurídica a que represento não possui dirigente, sócio ou empregado que 

seja dirigente ou empregado do Sistema SEBRAE; 

III. A pessoa jurídica a que represento não se encontra em processo de falência, 

dissolução ou liquidação e em recuperação judicial/extrajudicial; 

IV. A pessoa jurídica a que represento não é credenciada em outra unidade federativa 

do Sistema SEBRAE; 

V. A pessoa jurídica a que represento não foi descredenciada por iniciativa de alguma 

unidade federativa do Sistema SEBRAE, estando a viger o prazo do 

descredenciamento; e 

VI. A pessoa jurídica a que represento não possui restrições de qualquer natureza 

resultantes de contratos firmados anteriormente com o Sistema SEBRAE. 

 
Tenho ciência da minha responsabilidade em informar qualquer alteração que ocorra na 
composição da pessoa jurídica, sob pena de descredenciamento. 
 
Declaro, ainda, a veracidade das informações acima prestadas, podendo vir a responder às 
medidas cabíveis em direito. 
 
 
 
Cidade/UF, _____ de __________ de 20___. 

 
 
 
 

________________________________________ 
Empresa Credenciada 
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ANEXO IV – TERMO DE CONCORDÂNCIA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO CADASTRO 
PARA OUTRAS UF´S 

 

________________ [nome da empresa], _________ [natureza jurídica], com sede 
____________ [endereço completo], inscrita no CNPJ/MF sob o nº. _______________, 
neste ato representada, de acordo com o Contrato Social, pelo ____________ [nome do 
representante legal], portador da Carteira de Identidade nº. ___________, expedida pelo 
______________, e inscrito no CPF/MF sob o nº. ______________, candidata no processo 
seletivo para prestação de serviços de _______________ [instrutoria ou consultoria], pelo 
Edital nº. __/20__, declara que, se for aprovada para o credenciamento, está de pleno acordo 
com a disponibilização de seus dados cadastrais a instituições parceiras do SEBRAE. 

 

 

_______________, __ de __________ de 20___. 

 

__________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO DE EXCLUSIVIDADE   

 

[O envio deste documento pela empresa, juntamente com as notas fiscais ou contratos de 
outros tomadores de serviços, na (s) natureza(s) em que a empresa estiver credenciada, se 
consultoria  e/ou instrutória, é condição para a continuidade da prestação de serviço ao 
Sistema Sebrae] 

 

 

Eu, [nome e qualificação completa], responsável legal da [nome e qualificação da PJ], 
declaro que a pessoa jurídica a que represento não possui como único tomador de serviços 
o SEBRAE/MT. 

 

_________________, __ de __________ de 20__. 

 

 

__________________________ 

Nome e assinatura 

(Representante legal da Empresa) 
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ANEXO VI 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 (SUGESTÂO) 
 

 
Obs.: Para o mesmo atestado ser utilizado em mais de uma subárea, 

deve-se ser estratificado as atividades desempenhadas e carga 
horária em cada subárea. 

 

 
 
 
Atesto que a empresa [inserir nome da empresa], inscrita no CNPJ/MF sob o n.º [inserir CNPJ], 
prestou serviços de (consultoria ou instrutoria) para minha empresa xxxxxxxxxxx, CNPJ 
XXXXXXXXXXXX, atendendo de forma plena ao objeto contratado, efetuando as seguintes 
atividades: 

 
Atividade Instrutoria: XXXXX (nome ou tema do curso) 

Carga horária:  xxxh 

no período de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx 

objeto contratado:  

Atividade Consultoria: XXXXX (área da aplicação da consultoria) 

Carga Horária: xxxxh 

no período de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx 

objeto/serviço executado: xxxxxxx 

 
Os serviços oram executados de forma satisfatória/insatisfatória. 
 
 

Cidade, XX de (mês) de 201X. 
 
 
 
 

 
Nome e assinatura: 

[Representante legal da empresa 
Telefone]  
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ANEXO VII 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

 

 

 

A  ____________________________[inserir nome da empresa], 
________________________ [inserir natureza jurídica], com  sede ___________________ 
[ inserir endereço completo], inscrita  no CNPJ/MF sob o nr 
______________________[inserir o CNPJ], neste ato representada, de acordo com o 
Contrato Social, pelo(a) _______________________[inserir nome do representante legal], 
declara estar ciente de que não poderá revelar a qualquer pessoa, governo, empresa, 
instituição e/ou a outra entidade externa ao Sebrae quaisquer  informações gerais e/ou 
particulares reservadas à Empresa, relativas à prestação de serviços. 

Este Termo de Confidencialidade permanece vigente mesmo após o término do contrato 
firmado com o Sebrae. 

 

 

 

 

 

 

_________________, __ de __________ de 20__. 

 

 

__________________________ 

Nome e assinatura 

(Representante legal  da Empresa) 
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ANEXO VIII 
REQUERIMENTO PARA ATUALIZAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

 

 

 

 

A empresa citada encaminha anexo a este requerimento, cópia(s) do(s) documento(s) 
listados acima, que atende(m) às exigências para atualização de seu cadastro junto 
ao Sebrae. 

 

_________________, __ de __________ de 20__. 

 

 

__________________________ 

Nome e assinatura 

(Representante legal da Empresa) 

Conforme contido no item 9.4 do Edital de Credenciamento nº 01/2018, a empresas [inserir nome 
da empresa], CNPJ Nº  [inserir CNPJ], por intermédio de seu (sua) representante legal [inserir 
nome do(a) representante legal], requer  ao Sebrae que receba o(s) seguinte (s) documento (s) 
para atualização cadastral: 
 

1. (   )  Declaração de Inexistência  de Vínculo de Exclusividade 
 
2. (   ) Nota fiscal ou contrato com _________________________________ [inserir nome do 

tomador de serviços], natureza da prestação de serviços, ____________________ [ 
consultoria e/ou instrutoria] 
 

 
3. (   ) Nota fiscal ou contrato com _________________________________[inserir nome do 

tomador de serviços], natureza da prestação de serviços, ____________________ [ 
consultoria e/ou instrutoria]  

 
 

 
 


